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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2025 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ESPECIALIZADA 

EM CONSULTORIA TÉCNICA, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO E MARIO 

ANDERSON MARTINS PEREIRA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARAM:  

 

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado 

o MUNICÍPIO DE BELTERRA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO- SEMAG, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº29.578.965/0001-48, com sede na Vila Americana, Centro, - Cep 

68143-000, Belterra – Pará, representada neste ato por sua Secretária Municipal Sra. 

Simone Braga Monteiro nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, aqui denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, MARIO ANDERSON MARTINS 

PEREIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 822.204.842-20, com endereço na Rua dos 

Lucios, nº S N -KM 3 da PA-431– Mojuí dos Campos/PA, Email: 

anderson.stm@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADO, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL 

PARA ELABORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA, CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 

mailto:anderson.stm@hotmail.com
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E IMPLEMENTAÇÃO DA LEI DE TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 

DE BELTERRA 

1.2 A inexigibilidade da licitação está devidamente fundamentada no art. 74, inciso III, 

alínea “c” da Lei n.º 14.133/21, com preços praticados de acordo com o mercado, 

obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.    

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA GESTÃO 
TRIBUTÁRIA E FISCAL PARA 
ELABORAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA, 
CADASTRO IMOBILIÁRIO 
MUNICIPAL E IMPLEMENTAÇÃO DA 
LEI DE TAXA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE 
BELTERRA. 

MÊS 06 
R$ 

3.000,00 
R$ 

18.000,00 

Valor total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Projeto Básico; 

1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 

1.4.3. Autorização de Contratação; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4.5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

a) Implantar a Dívida Ativa Municipal: 

a. Assessoramento para inscrição, em dívida ativa, dos créditos 

tributários e não tributários municipais (IPTU, ITBI, ISS, Taxas, 

CIP, Contribuições, multas, tarifas e demais créditos), com a 

consequente emissão de Certidão de Dívida Ativa (CDA), que 

confere liquidez e certeza do crédito, observando os requisitos 

estabelecidos no art. 202, 1 a V do CTN e Lei nº 6.830/1980; 

b.  Criar e definir modelos de CDA, certidões negativas, certidão 

positiva com efeito de negativa, certidão de baixa de protesto etc; 
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c. Possibilitar a cobrança de dívidas da Fazenda Pública municipal 

dos débitos devidamente inscritos por meio dos mecanismos 

legais em vigor (cobrança administrativa, protesto, parcelamento, 

negativação, execução fiscal etc.);  

d. Auxiliar nos registros eletrônicos no procedimento de inscrição de 

débitos;  

e. Criar a forma de parcelamento de débitos da Fazenda Pública 

municipal;  

f. Definir modelos de notificações e intimações administrativas de 

débitos inscritos; 

g.  Estabelecer minutas de notificações e intimações administrativas 

de débitos inscritos;  

h. Auxiliar na vinculação de boletos de pagamentos (DAM) à CDA, 

com as devidas atualizações definidas por Lei; 

i. Verificar valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa. 

b) Regulamentar o Cadastro Imobiliário Municipal: 

a. Elaboração de ato normativo infralegal para fins de regulamentar 

o procedimento de cadastramento dos imóveis urbanos 

localizados na área urbana e de expansão urbana do Município 

de Belterra, com a indicação precisa do titular do imóvel;  

b. Definição dos vínculos jurídicos entre o titular e o bem para fins 

cadastrais (propriedade, posse a justo título e posse por simples 

ocupação);  

c. Definição dos tipos de atos cadastrais (inscrição nova, 

atualização cadastral, alteração de titularidade, cancelamento e 

reativação);  

d. Indicação dos dados ou elementos cadastrais e do memorial de 

cálculo do Imposto Predial de Territorial Urbano (IPTU);  

e. Definição das situações cadastrais (ATIVA, PENDENTE e 

CANCELADA);  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

4 

 

f. Redefinição do comprovante de inscrição e demais normas 

voltadas para o cadastramento. 

c) Reformular a lei de Taxa de Resíduos Sólidos do Município de 

Belterra 

a. Elaboração de anteprojeto de lei que trata da taxa de coleta, 

transporte e destinação de lixo doméstico municipal. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contar de 19 de 

setembro de 2025 a 19 de março de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. Instituição da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos (TFE) – Alvará de 

funcionamento, por meio de anteprojeto de lei,  

3.3. Regulamento da TFE, disciplinando a validade do Alvará de Funcionamento e 

definindo os graus de risco para fins de emissão de cada um dos tipos do documento 

de licença correspondente ao procedimento de licenciamento, por meio de Decreto; 

3.4. Instituição do Código de Obras e Edificações (COE), com previsão das normas 

gerais de controle da atividade edilícia e construtiva e relativas ao processo 

administrativo de licenciamento urbanístico de obras, incluindo os valores das 

respectivas taxas, por meio de anteprojeto de lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais) perfazendo o 

valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) conforme serviços prestados, 

será efetuado a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou CRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação conforme lei 14.133/2021; 

5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União; 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 
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5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou CRF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão da União; 

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa;  

5.10.1 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá 

suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme 

art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99; 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF; 

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
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interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante; 

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

𝐸𝑀 = 𝐼𝑥𝑁𝑥𝑉𝑃 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 = (𝑇𝑋)𝐼 =

6
100
365

 

Sendo:  

I = 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

5.14 Havendo expedição de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal, permite-

se a remuneração contratual com dedução do valor do crédito a ser percebido; 

5.15 Na hipótese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a 

contraprestação poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros de 

mora componentes do precatório (até o limite de seu valor). Qualquer excedente 
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apenas poderá ser adimplido com verbas próprias e desvinculadas de finalidade 

constitucionais e legais; 

5.16 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação;  

5.17 A SEMAG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de desempenho ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 

5.18 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos da Lei; 

5.19 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

7.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o bom 

andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo CONTRATADO; 

7.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no projeto básico e seus anexos; 

7.5 A Prefeitura Municipal de Belterra - PA e o Órgão demandante não responderão 

por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

7.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do 

trabalho; 

7.7 Colocar à disposição do profissional todas as informações necessárias para o bom 

andamento dos serviços;  

7.8 Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços; 

7.9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento 

contratual; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto básico, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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8.1.1 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

8.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de notória especialização exigidas na 

inexigibilidade de licitação; 

8.2 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e 

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser 

executado;  

8.4 Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as 

informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a 

contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira a evitar 

interrupções ou paralisações;  

8.5 Atender às consultas via telefone, e-mail, ou outros meios eletrônicos; 

8.6 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes, 

sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;  

8.7 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas 

legais, dos organismos federal e estadual, bem como das Agências Reguladoras, 

enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e disponibilizando no site da 

empresa as referidas publicações;  

8.8 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, 

ainda, para corrigir as eventuais falhas detectadas. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

FICHA: 586 
 
Unidade: 110301    Sec. Mun. Administração e Governo – SEMAG 
Funcional: 04.122.0002.2004.0000  MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAG 
Cat. Econ.: 3.3.90.35.00   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Código de Aplicação: 001 001  Fonte Recurso: 0 2 00 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Simone Braga Monteiro 

Secretária Municipal de Administração e 

Governo - SEMAG 
Decreto n° 001/2025 

CNPJ: 29.578.965/0001-48 

CONTRATANTE 
 

 

Mário Anderson Martins Pereira 
CPF: 822.204.842-20 

CONTRATADO 
 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no sítio oficial da Prefeitura de Belterra belterra.pa.gov.br  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Belterra-PA 19 de setembro de 2025. 
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